DECRETO LEGISLATIVO Nº 005/2008.

DE 20 DE MAIO DE 2008.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
O Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei;

Dispõe Sobre: Concede ao Sr. WILSON CESTARO o título de "Cidadão Regentense".

Autoria: Vereador – José Benedito da Silva
Artigo 1º - Fica concedido o Título de "Cidadão Regentense" ao Ilustríssimo Senhor Wilson Cestaro, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Regente Feijó.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias, já consignadas no Orçamento, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida"

Em 20 de maio de 2008.

João Batista de Carlos

Vereador

DECRETO LEGISLATIVO Nº 006/2008.

DE 20 DE MAIO DE 2008.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
O Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei;

Dispõe Sobre: Concede ao Sr. JOSUEL MOURA o título de "Cidadão Regentense".

Autoria: Vereador – Juciel Francisco Kennedy Alves

Artigo 1º - Fica concedido o Título de "Cidadão Regentense" ao Ilustríssimo Senhor Josuel Moura, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Regente Feijó.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias, já consignadas no Orçamento, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida"

Em 20 de maio de 2008.

João Batista de Carlos

Vereador

DECRETO LEGISLATIVO Nº 007/2008.

DE 20 DE MAIO DE 2008.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
O Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei;

Dispõe Sobre: Concede ao Sr. HERMES FORTUNATO PERES o título de "Cidadão Regentense".

Autoria: Vereador – Wander Sidnei Gil

Artigo 1º - Fica concedido o Título de "Cidadão Regentense" ao Ilustríssimo Senhor Hermes Fortunato Peres, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Regente Feijó.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias, já consignadas no Orçamento, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida"

Em 20 de maio de 2008.

João Batista de Carlos

Vereador

DECRETO LEGISLATIVO Nº 008/2008.

DE 20 DE MAIO DE 2008.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
O Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei;

Dispõe Sobre: Concede ao Sr. ELMIRO SALVADOR o título de "Cidadão Regentense".

Autoria: Vereador – Guilherme Guimarães Alves

Artigo 1º - Fica concedido o Título de "Cidadão Regentense" ao Ilustríssimo Senhor Elmiro Salvador, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Regente Feijó.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias, já consignadas no Orçamento, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida"

Em 20 de maio de 2008.

João Batista de Carlos

Vereador

DECRETO LEGISLATIVO Nº 009/2008.

DE 20 DE MAIO DE 2008.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
O Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei;

Dispõe Sobre: Concede ao Sr. Antonio Sacilotto o título de "Cidadão Regentense".

Autoria: Vereador – José Benedito da Silva 

Artigo 1º - Fica concedido o Título de "Cidadão Regentense" ao Ilustríssimo Senhor Antonio Sacilotto, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Regente Feijó.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias, já consignadas no Orçamento, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida"

Em 20 de maio de 2008.

João Batista de Carlos 

Presidente
DECRETO LEGISLATIVO Nº 010/2008.

DE 03 DE JUNHO DE 2008.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
O Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei;

Dispõe Sobre: Concede a Sra. ANA LUCIA DE MELO CARVALHO o título de "Cidadã Regentense".
Autoria: Vereadora – Maria Aparecida Citolino de Oliveira

Artigo 1º - Fica concedido o Título de "Cidadã Regentense" a Ilustríssima Senhora Ana Lucia de Melo Carvalho, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Regente Feijó.
Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias, já consignadas no Orçamento, suplementadas se necessário.
Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Plenário "Pres. Gilberto Malacrida"
Em 03 de Junho de 2008.
João Batista de Carlos

Presidente
DECRETO LEGISLATIVO Nº 011/2008.

DE 03 DE JUNHO DE 2008.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
O Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei;

Dispõe Sobre: Concede a Sra. SOLANGE APARECIDA MALACRIDA BROCCA o título de "Cidadã Regentense".
Autoria: Vereadora – Maria Aparecida Citolino de Oliveira

Artigo 1º - Fica concedido o Título de "Cidadã Regentense" a Ilustríssima Senhora Solange Aparecida Malacrida Brocca, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Regente Feijó.
Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias, já consignadas no Orçamento, suplementadas se necessário.
Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Plenário "Pres. Gilberto Malacrida"
Em 03 de Junho de 2008.
João Batista de Carlos

Presidente
DECRETO LEGISLATIVO Nº 012/2008.

DE 03 DE JUNHO DE 2008.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
O Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei;

Dispõe Sobre: Concede ao Sr. JOSÉ AFONSO o título de "Cidadão Regentense".
Autoria: Vereador – Juciel Francisco Kennedy Alves

Artigo 1º - Fica concedido o Título de "Cidadão Regentense" ao Ilustríssimo Senhor José Afonso, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Regente Feijó.
Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias, já consignadas no Orçamento, suplementadas se necessário.
Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Plenário "Pres. Gilberto Malacrida"
Em 03 de Junho de 2008.
João Batista de Carlos

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 013/2008.

DE 03 DE JUNHO DE 2008.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
O Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei;

Dispõe Sobre: Concede ao Sr. VITÓRIO GUADANHIM o título de "Cidadão Regentense".
Autoria: Vereador – Guilherme Guimarães Alves

Artigo 1º - Fica concedido o Título de "Cidadão Regentense" ao Ilustríssimo Senhor Vitório Guadanhim, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Regente Feijó.
Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias, já consignadas no Orçamento, suplementadas se necessário.
Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Plenário "Pres. Gilberto Malacrida"
Em 03 de Junho de 2008.
João Batista de Carlos

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 014/2008.

DE 03 DE JUNHO DE 2008.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
O Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei;

Dispõe Sobre: Concede ao Sr. ARMANDO MASSAYOSI KISHI o título de "Cidadão Regentense".
Autoria: Vereador – João Carlos Soares

Artigo 1º - Fica concedido o Título de "Cidadão Regentense" ao Ilustríssimo Senhor Armando Massayosi Kishi, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Regente Feijó.
Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias, já consignadas no Orçamento, suplementadas se necessário.
Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Plenário "Pres. Gilberto Malacrida"
Em 03 de Junho de 2008.
João Batista de Carlos

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 015/2008.

DE 03 DE JUNHO DE 2008.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
O Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei;

Dispõe Sobre: Concede ao Sr. PEDRO MARQUES CARVALHO o título de "Cidadão Regentense".
Autoria: Vereador – José Carlos Guilherme

Artigo 1º - Fica concedido o Título de "Cidadão Regentense" ao Ilustríssimo Senhor Pedro Marques Carvalho, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Regente Feijó.
Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias, já consignadas no Orçamento, suplementadas se necessário.
Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Plenário "Pres. Gilberto Malacrida"
Em 03 de Junho de 2008.
João Batista de Carlos

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 016/2008.

DE 03 DE JUNHO DE 2008.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
O Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei;

Dispõe Sobre: Concede ao Sr. ORESTES SCALCO o título de "Cidadão Regentense".
Autoria: Vereador – José Carlos Guilherme

Artigo 1º - Fica concedido o Título de "Cidadão Regentense" ao Ilustríssimo Senhor Orestes Scalco, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Regente Feijó.
Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias, já consignadas no Orçamento, suplementadas se necessário.
Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Plenário "Pres. Gilberto Malacrida"
Em 03 de Junho de 2008.
João Batista de Carlos

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 017/2008.

DE 03 DE JUNHO DE 2008.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
O Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei;

Dispõe Sobre: Concede ao Sr. OSMAR CIAN o título de "Cidadão Regentense".
Autoria: Vereador – João Carlos Soares

Artigo 1º - Fica concedido o Título de "Cidadão Regentense" ao Ilustríssimo Senhor Osmar Cian, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Regente Feijó.
Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias, já consignadas no Orçamento, suplementadas se necessário.
Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Plenário "Pres. Gilberto Malacrida"
Em 03 de Junho de 2008.
João Batista de Carlos

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 018/2008.

DE 03 DE JUNHO DE 2008.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
O Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei;

Dispõe Sobre: Concede ao Sr. ARLINDO EDUARDO FANTINI o título de "Cidadão Regentense".
Autoria: Vereadores – Wander Sidnei Gil e Antonio Laércio Araújo

Artigo 1º - Fica concedido o Título de "Cidadão Regentense" ao Ilustríssimo Senhor Arlindo Eduardo Fantini, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Regente Feijó.
Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias, já consignadas no Orçamento, suplementadas se necessário.
Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Plenário "Pres. Gilberto Malacrida"
Em 03 de Junho de 2008.
João Batista de Carlos

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 019/2008.

DE 03 DE JUNHO DE 2008.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
O Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei;

Dispõe Sobre: Concede a Sra. FLORINDA DE OLIVEIRA FORTUNATO o título de "Cidadã Regentense".
Autoria: Vereadores – Wander Sidnei Gil e Antonio Laércio Araújo

Artigo 1º - Fica concedido o Título de "Cidadã Regentense" a Ilustríssima Senhora Florinda de Oliveira Fortunato, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Regente Feijó.
Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias, já consignadas no Orçamento, suplementadas se necessário.
Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Plenário "Pres. Gilberto Malacrida"
Em 03 de Junho de 2008.
João Batista de Carlos

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 020/2008.

DE 03 DE JUNHO DE 2008.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
O Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei;

Dispõe Sobre: Concede ao Sr. JOSELINO CARVALHO o título de "Cidadão Regentense".
Autoria: Vereadores – Wander Sidnei Gil e Antonio Laércio Araújo

Artigo 1º - Fica concedido o Título de "Cidadã Regentense" ao Ilustríssimo Senhor Joselino Carvalho, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Regente Feijó.
Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias, já consignadas no Orçamento, suplementadas se necessário.
Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Plenário "Pres. Gilberto Malacrida"
Em 03 de Junho de 2008.
João Batista de Carlos

Presidente
